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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 001/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N' 001/2021

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Exonerl Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso dªs atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e. ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

pºsa-icms,

DE TA:

Art. lº - Fica exonerado a partir desta data. o servidor abaixo relacionado;

José mªgo Alva “68303987 SP./SE 787.233.4-0055

 

Carvalho
 

Art. zº - Este dem entra em vigor na dam de sua publicação.

Art. 3' - szogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA.

ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANElRO DE 2021.

DANILOALVESD O

mmmM

Pç! Wmmfz'l. l' Anúr -Cam -lm CEP 49290-000 CNNIMIFII' uma!/000141 omni]: ªbbauoiggªm
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DECRETO (Nº 002/2021)

 

FS'ITABO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N“ 002/2021

DE 04 DE JANEIRO DE 202]

“Exonern Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINBA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda ele Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriomc,

DECRETA:

Art. l' — Fica exonerado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado;

Acácio Ramos 30333957 SSP/SE 007.95453l—46 " ' Secretário de

Municipal de Saúde

 

Art. 2' — Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

An. 3' - Revogam-se as disposiçõm em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE. 04 DE JANEIRO DE 2021.

DANILOALVESDE a

Prefeita)" '

Pca FIBÉIIIDHmn'N . I'Andlf —Cm — Iublim'mhl/SE. CEF492904K1'! CNPJ/MF n' lJ.098.18U0001-82 o-mailmmimjgu'uolxnmàr
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DECRETO (Nº 003/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'I'ABAIANINHA

DECRETO Nº 00312021

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Emlur: Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das an'ibuiçõa legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 cfc & Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda clc Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. 1' - Fica exonerado a partir data data, o servidor abaixo relacionado;

 

Dlney Vasco Silva Pta-eua ' " . ' 591232225-49

Ar!. 2' - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam—se as disposiçõw em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINEA,

ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2021.

  

  

DANILOALVES DE

Prefeím M '

Pç: Florim mr.-27. I'M iCal“) - IME—ISE. CEPGW CNPMH' ummmuz a-llm']:nmiªd=mpl.wa_._b_f
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DECRETO (Nº 004/2021)

 

ES'ITADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N' 004/2021

DE M DE JANEIRO DE 2021

“Nomei: Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA. Estado de Sergipe. no

uso das atriblúçõm legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 de a Lei 825,

de 30 de dmmbro de 2009 e, ainda ele Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

D TA:

Art. lº - Fica nomeada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada;

Amanda Vieira Bausta 1410371 SSP/SE 0019002300

 

 

Art. 2' - Este decreto ena-nem vigorna data de sua publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, (M DE JANEIRO DE 2021.

  

DANILOALVESDE ARV HO

PrefdtoM ' '

Pu Fiodedxmn'N. l'And-r —C:I|u - IME/SE. mano-mo CNPMII' 13.091.1:1/0001-n “hªm
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DECRETO (Nº 005/2021)

 

“&

EST—'ADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N“ 005/2021

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Nomeia Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE l'l'ABAlANINHA. Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de mordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, aimia de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DE TA:

Art. 1“ — Fica nomeada a partir data data, a servidora abaixo relacionada;

 

00771.4.605-12 " Secreláno de Saúde

Art. 2" - Este decreto entra em vigor na datª de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposiçõa em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE 2021.

    

 

DANILOALVESDEC '

Pnfáto uu'-'

Pç- FlorilmPeim ""Z'l . I'ATM —Caim -W CEP 192900111 CNPJMF n' !3.09£.IIIMI—82 em: ªiªi—MYMAM



Segunda-feira
04 de janeiro de 2021
Ano III • Edição Nº 1125

- 7 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

DECRETO (Nº 006/2021)

ESTAIX) DE SERGIPf,
PRtrTEITT'RÀ MUNICIPAL DE ITABAIAMNIIA

DECRETO N' 00ó/102t
DE 04 DE JAÀ'EIRO DE 2O2I

O PREFEIrO MUMCIPAL Df, ITABAIANINEae Esrado de Sergipe, no
uso dás arÍibuiçôes legais e de acoÍdo com a Lei n 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a aei 825.
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alÉrÀções
posteriorcs,

'Erone.a S€rvidor"

DECRETÂI

Aí. l' - Fica exonerado a paÍtir desta data, o s€rvidor abaixo r€lacionado;

Art 20 - Este decreto entra em vigor na data de suâ publicâção.

Arí 3'- Revogarn-se âs disposições em contnário.

GABIITIETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE MABATÂI IIHA,
ESTÀD'O DE SERGIPE,0,1 DE JÁNEIRO DE 202r.

DANILO ÁLYES DE
PrÍ.iro Manicipal

José Domiryos dos Santos
Nascimento

3.343.81G1 SSP/SE 062.410.135-5ó SecretáÍio de
Comunicação,

Cultutr, Espoíe e

l-oarr

P{. FraieP.n(-, r',, t'^,rb Cdo-ttti-idr,sE Gp a929O4(D CNprÀtF lf l].Oga.ttrtmtA ndt: n!:iqb,6t.m.b.

OCUPANITE RG CNPF SIMBOLO CARGO
CCE-I
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DECRETO (Nº 130/2021)

**
__ *

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO Nº 430

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Estabelece o calendário de feriados e

pontos facultativos nas repartições

públicas do Município de Itabaianinha/SE,

para o exercício de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 10.607/02, Lei nº 6.802/80, Lei nº 9093/95 e a Lei

Municipal nº 864/2011.

DECRETA:

Art. 1ª - Ficam estabelecidos no exercício de 2021 os dias de feriados e pontos
facultativos. para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal Direta, Autárquica do Poder Executivo, sem prejulzo da prestação dos serviços
essenciais:

! - 01 DE JANEIRO - sexta-feira - Ano Novo — Confraternização Universal - Feriado
Nacional

Il — 06 DE JANEIRO — quarta-feira - Santos Reis — Feriado Municipal

III — 15 DE FEVEREIRO - segunda-feira de carnaval — Ponto Facultativo

IV - 16 DE FEVEREIRO — terça-feira de carnaval — Ponto Facultativo

V — 17 DE FEVEREIRO - quarta—feira de cinzas — Ponto Facultativo

VI — 01 DE ABRIL - quinta-feira santa — Ponto Facultativo

VII - 02 DE ABRIL - sexta-feira - Paixão de Cristo — Feriado Religioso Municipal

VIII — 21 DE ABRIL »— quarta—feira — Tiradentes — Feriado Nacional

IX - 03 DE JUNHO - quinta-feira - Corpus Christi — Ponto Facultativo

X - 24 DE JUNHO — quinta-feira — São João — Feriado Religioso Municipal

XI — 29 DE JUNHO — terça-feira — São Pedro — Ponto Facultativo
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***

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

XII - 08 DE JULHO - quinta-feira — Emancipação Política de Sergipe — Feriado Estadual

XIII - 07 DE SETEMBRO — terça-feira - Independência do Brasil — Feriado Nacional

XIV - 12 DE OUTUBRO - terça-feira - Nossa Senhora Aparecida — Padroeira do Brasil —

Feriado Religioso Nacional

XV — 19 DE OUTUBRO — terça-feira — Emancipação Politica do Municipio — Feriado

Municipal

XVI « 28 DE OUTUBRO — quinta-feira - Dia do Servidor Público — Ponto Facultativo

XVtI - 02 DE NOVEMBRO — terça—feira - Finados — Feriado Nacional

XVIII - 15 DE NOVEMBRO — segunda-feira — Proclamação da República — Feriado

Nacional

XIX - 08 DE DEZEMBRO - quarta—feira » Nossa Senhora da Conceição — Padroeira do

Municipio — Feriado Religioso Municipal

XX - 24 DE DEZEMBRO — sexta-feira — Véspera de Natal — Ponto Facultativo

XXI — 31 DEZEMBRO - sexta—feira - Véspera de Ano Novo — Ponto Facultativo

Art. 2º— Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades consideradas essenciais e

indispensáveis no serviço público.

Art. 3o — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Itabaianinha/SE, 30 de dezembro de 2020.

Danilo Alve de rvalho

Prefeit Muni pal
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PORTARIA (Nº 002/2021)

ªª*«ª

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE !TABAIANINHA

PORTARIA N.º 00212021

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

"Designar servidor para atuar na âscalização

dos contratos administrativos ârmados pelo

órgão".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas atribuições legais. em

cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à espécie, e.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 866611 993.

R E S O L V E:

1. Designar — GIMÓNICA RODRIGUES DOS SANTOS, RG nº 1423216 SSP/SE,

CPF nº 991 .579505-04, matrícula nº 118, servidor deste Município de

Itabaianinha/SE. para atuar como fiscal do contrato nº 01/2021. até a vigência Únal

do contrato.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 04 DE JANEIRO DE

2021.

DANILO ALVES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

   

 

ANA L ! ILVA DE CARVALHO

, istência Social e do Trabalho

Ciente em: ªlª/Zoa;

“ m Mim”“ as; mista;
GIM NICA RODRIGUES DOS SANTOS

Praça Floriano Peixoto, 27, 1! Andar, Centro, CEP 49290-000 , CNP] 13,098181/0001—81Itabaianinha - Sergipe
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PORTARIA (Nº 003/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

PORTARIA N.“ 003/2021

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

"Designar servidor para atuar na fiscalização

dos contratos administrativos nrmados pelo

órgão”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA. no uso de suas atribuições legais, em

cumprimento aos demais diplomas Eegais aplicados à espécie. e.

CONSIDERANDO o disposto no An. 67 da Lei Federal nº 8666/1993.

R E S O L V E:

1. Designar — GIMÓNICA RODRIGUES DOS SANTOS. RG nº 1423216 SSP/SE.

CPF nº 991.579.505-O4, matrícula nº 118, servidor deste Município de

Itabaianinha/SE, para atuar como fiscal do contrato nº 02/2021. até a vigência final

do contrato.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

3. Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 04 DE JANEIRO DE

2021.

DANILO ALVES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

  

  

  

-' 'ka
ANA L ! ILVA DE CARVALHO

ístência Social e do Trªbalho

Ciente em: ª_LQLILM

n - .

IM NICA RODRIGUES 05 SANTOS

Praça Floriano Peixoto, 27, lª' Andar. Centro, CEP 49290—000 , CNPJ 3.098.181/0001782 Itabaianinha - Sergipe
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PORTARIA (Nº 004/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPiO DE ITABAIANINHA

PORTARIA N.º 004l2021

DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

“Designar servidor para atuar na fiscalização

dos contratos administrativos firmados pelo

órgão”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas atribuições legais. em

cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à espécie, e,

CONSIDERANDO o disposto no An. 67 da Lei Federal nº 8666/1993.

R E S O L V E:

1. Designar— TÁSSIO VILANOVA SANTOS FELIPE, RG nº 30845645 SSP/SE, CPF

nº 020.961.515-03, matrícula nª 1827, servidor deste Município de Itabaianinha/SE,

para atuar como fiscal do contrato nº 03/2021, até a vigência final do contrato.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 04 DE JANEIRO DE

2021.

DANILO ALVES DE CARVALHO

Prefei Municipal

  

 

ir. VA DE CARVALHO

Secretária de A ncia Social e do Trabalho — FMAS

Ciente em: ngfºx fãs.?“
  

]

%%“www» "sºmªs—xxx»

TÁssro VILANOVA SANTOS FELIPE

Praça Fkoriano Peixoto, 27, lª Andar, Centro, CEP 49290-000 , CNP] 13.098.181/0001—82 Itabaianinha - Sergipe
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PORTARIA (Nº 005/2021)

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

PORTARIA N.º 00512021

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

"Designar servidor para atuar na iscalização

dos contratos administrativos firmados pelo

órgão".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas atribuições legais. em

cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à espécie. e.

CONSIDERANDO o disposto no Art, 67 da Lei Federal nº 8666/1993.

R E S O L V E:

1. Designar— TÁSSIO VILANOVA SANTOS FELIPE, RG nº 30845645 SSP/SE. CPF

nº 020.961,515-03, matrícula nº 1827, servidor deste Município de itabaianinhaISE,

para atuar como fiscal do contrato nº 04/2021, até a vigência final do contrato,

2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 04 DE JANEIRO DE

2021.

DANILO ALVES DE CARVALHO

Prefeita: Municipal

 

ANA LUI , %DE CARVALHO

Secretária de Assi ªê cia Social e do Trabalho - FMAS

Ciente em: ªlmiªx

(%““ª—BJ %cº— RAI—Ii :.»

TÃSSIO VILANOVA SANTOS FELIPE

Prªça Floriano Peixoto, 27. 1!1 Andar, Centro, CEP 49290-000 , CNPJ 13.098181/0001-52 Itabalaninha » Sergipe
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PORTARIA (Nº 006/2021)

&
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº ôôô/070491—

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Design; Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio. para

atuarem em licitações nu modalidade Pregão. no

âmbito da Prefeitura Municip.! de Itabuianinhn.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA, Estado de Sergipe, no uso de suas

atribuições legais conferidas através da Lei Orgânica Municipal. ele o Art. 3“, inciso IV da Lei

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n“ 233/2013. alterado pelo Decreto

nº 281/2013.

Considerando a edição do Decreto Municipal nº 046/2020 que regulamenta a modalidade de

licitação pregão na forma eletrônica, pela Lei nº 10.520/2002 que é subsidiada pela Lei 8.666/93 e

suas alterações

RESOLVE:

Art. Iº - Designar, para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade Pregão, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Itabaianinha sob CNPJ nº 13.098,181/0001— 82, a servidora

HELOISA SANTOS NASCIMENTO. CPF nª 027.697.525-10.

Parágrafo único — Nas ausências e impedimentos da Pregoeira titular, será a mesma

substituída pela servidora REGILVAM FRANCISCA DOS SANTOS. membro da Equipe de

Apoio, o qual terá nas mesmas atribuições e prerrogativas da titular.

Art. 2“ - Ficam designados para comporem a Equipe de Apoio, atuando em licitações na

modalidade Pregão. no âmbito da Prefeitura Municipal de Itabaianinha sob CNPJ nº

13.098.181/0001- 82 os servidores abaixo relacionados:

[— REGILVAM FRANCISCA DOS SANTOS, CPF nº 871.055.355-04;

[[ — FABIO ALVES DE SANTANA, CPF nº 002.629.l 15—07;

III — TONNY SOUZA SANTOS. CPF nº 946.11 1.305—68;

IV — ALOISIO DOS SANTOS SILVA, CPF nº 930.686.385-34.

Art. 3º - Conceder & Pregoeira e aos membros da Equipe de Apoio. mensalmente, a titulo de

gratificação, 30% (trinta por cento) de sua remuneração nos termos do Art. 22“, do Dec

Municipal nº 233/2013 alterado pelo Decreto Municipal 11“ 281/2013.

Art. 4" — A Pregoeira ou seu substituto. fica autoriZada a convocar. a depender da

especificidade técnica do objeto ou da documentação estabelecida no Edital do Pregão, outros

servidores da Prefeitura, técnico da área, para auxiliarem na análise dos documentos e propostas,

bem como solicitar pareceres da Procuradoria Jurídica e/ou de empresas contratadas para prestar

assessoria ao Município, para embasar suas decisões.

' P |

Praça Floriano Peixoto nª 27. IºAndar. Centro. Itabaianinha/SE. CNFI: 13.098.181/000]-82, Tel (79) 3544428“,”Galway

m,... mesmoo... ,.. ..... |...
M %



Segunda-feira
04 de janeiro de 2021
Ano III • Edição Nº 1125

- 1 5 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

*

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Art. 5“ - As atividades da Pregoeira e da Equipe de Apoio reger-se-âo pelo Decreto

Municipal nº 233/2013. que dispõe sobre o Regulamento Interno da Licitação na modalidade

Pregão no Municipio de Itabaianinha, alterado pelo Decreto Municipal nº 281/2013; pelo Decreto

Municipal nº 125/2018. que Dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no

Municipio de Itabaianinha; Decreto Municipal n“ 046/2020 que regulamenta a modalidade de

licitação pregão na forma eletrônica, pela Lei nº 10.520/2002 que é subsidiada pela Lei 8.666/93 e

suas alterações, e pelos Decretos Federal nºs 1555/2000, 5504/2005. 5450/2005. 9488/2018 e

10.024/2019.

Art. 6º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 31 (trinta

um) dezembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, 04 DE JANEIRO DE

2021.

DANILO ALVES DE C RV O

Prefeito Munici ul

CIENTE:

MMA/%%
HELOISA SANTOS NASCIMENTO

ÉILVAM FRANCISCA DOS SANTOS

% 555%“
FÁBIO ALVES DE SANTANA

 

fm“, ew gajª;—

TONNÍ/ SOUZA SANTOS

[ibiza 544 será ,da
ALOISIO DOS SANTOS SILVA

Praça Fiori-no Peixoto nª 27. IªAndnr, Celmo. Itabaianinha/SE. CNPJ; 13.098.181/0001-82. Tel (79) 3544-1291. Homepage“

...“—.- Éhl—niu—i-L- .. ..,... i..
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PORTARIA (Nº 007/2021)

&
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº 0031]3019-4-

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

benigna Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio,

para atuarem em licitações na modalidade

Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de

Itabaianinha.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas

atribuições legais conferidas através da Lei Orgânica Municipal, ele o Art. 3º. inciso IV da Lei

Federal nº “3.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n“ 233/2013, alterado pelo Decreto

nº 281/2013.

RESOLVE:

Art. lº - Designar, para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade Pregão. no

âmbito da Prefeitura Municipal de Itabaianinha sob CNPJ nº I3.D98.181/000|— 82. a servidora

JOSEFA MARIA ARAÚJO, CPF nº 866.888.805-63.

Parágrafo único — Nas ausências e impedimentos da Pregoeira titular, será a mesma

substituída pela servidora Juliana Costa de Jesus Serafim, membro da Equipe de Apoie. o qual

terá nas mesmas atribuições e prerrogativas da titular.

Art. 2“ - Ficam designados para comporem a Equipe de Apoio. atuando em licitações na

modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Itabaianinha sob CNPJ nº

[3.098.181/0001- 82 os servidores abaixo relacionados:

I—JULIANA COSTA DE JESUS SERAFIM . (PF nº 017.566.265-70;

ll —DULCILENE LAUREANA CARDOSO, CPF nº 413.667.865-72;

III — KATIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA SANTOS, CPF nº 905.795.785—18.

IV — EVALDO RANGEL BASTOS FILHO, CPF Nº 017.379.525-05

Art. 3“ - Conceder a Pregoeira e aos membros da Equipe de Apoio, mensalmente, a titulo de

gratificação. 30% (trinta por cento) de sua remuneração nos termos do Art. Dº, do Decreto

Municipal nº 233/2013 alterado pelo Decreto Municipal nº 281/2013.

Art. 4“ — A Pregoeira ou seu substituto, fica autorizada a convocar. a depender da

especificidade técnica do objeto ou da documentação estabelecida no Edital do Pregão. outros

servidores da Prefeitura, técnico da área, para auxiliarem na análise dos documentos e propostas,

bem como solicitar pareceres da Procuradoria Jurídica e/ou de empresas contratadas para prestar

assessoria ao Município. para embasar suas decisões.

An. 5" - As atividades da Pregoeira e da Equipe de Apoio reger-se—ão pelo Decreto

Municipal n“ 233/2013, que dispõe sobre o Regulamento Interno da Licitação na modalidade

Pregão no Municipio de Itabaianinha, alterado pelo Decreto Municipal nº 281/2013; pelo Decreto

Praça 'Flim'uno Peixoto n'27. lª Andar. Centro. Itabaianinha/SE. CNPJ: D.DQII. lili/0001412. Tel (79) 3544-1291, Homepage:
u...... ;...l..:...',..|... ,- ...... n..
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&
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Municipal nº 125/2018, que Dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no

Municipio de Itabaianinha; pela Lei nº 10.520/2002 que é subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas

alterações e pelos Decretos Federal nºs 3555/2000, 5504/2005, 5.450/2005 e 9.488/2018 e

10.024/2019.

Art. 6“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 31 de
dezembro de 202 [, revogando—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIAISE, 04 DE JANEIRO DE
2021.

DANILO ALVES DE CA ALI-IP

Prefeito Municip I 1

CIENTE:

ih !CL IH amu b] Dia.: IJ

JOSEEA MARIA ARAÚJÓ

%ULIANA COSTA DÉJESUS SERAFIM

_DÚLCILENE LAUREANA CARDOSO

Estima IIneN'I-n—º ,vc. alt DCA—e ceu 1507596»

KATIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA SANTOS

MWWCW—a

EVALDO RANGEL BASTOS FILHO

Preço Finn-w Peixoto nº 27. lª Andar. C-tm. Itabaianinha/SE, ('N'PI' |].09II, lil/000112. Tel (79) BSM-|Zill, Homepage:
...—n.- hahaha—t... ,.. ...... L.
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PORTARIA (Nº 008/2021)

ta,-g
PRETEITURA MUÍIICIPAL DE ÍTÂBAIAiI II{HÂ

PORTARIA N"O,(
DE 04 DE JANEIRO DE 2O2I

D6igna CPL - Comissâo Pêrmanente de
Licit çIo do Município de lrrbcisnirh. ê dá
outrrs proüdêncir3.

O PREFEITO MIII{ICIPAL DE ITABAIANINHÀ Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais conferidas através da Lei Orgânica MunicipâI, c/c o Art. 51, e seus parágrafos, daki Federal n'8.6ó6, de 2l dejuúo de 1993, Art. 4" do DecÍeto Municipal n 54. de 0l de julho de
2m2.

RE§OLVE:

Art. lo - Designar os servidores abaixo relacionados, pam comporem â Comissào
Pennanente de Licitação - CPL do Municipio de ltâbaianinha, atuândo no âmbito do CNPJ n"
13.098.181/0001- 82:

I - Rf,GINALDO !'IEIRA DA SILVEIRÁ, CpF n" t55.40ó.265-91 - presidenre:

II - TIISSIO WLANOVA SANTOS FELtpE, CpF n" 020.96t.515-03 - secretánoi

m - LUIZ FERNANDO SAIITOS ALVES, CPF n. 045.409.225-30 - Membro.

§ Prim€iro Nas ausências e impedimentos do presidente, seú o mesmo substituído pelo
Secretário, o quâl te.á as mesmas atribuiçôes e prerrogativas do titular.

§ Segündo - Designar os servidores Fábio Alves de Santana, KÂtiane Nascimento de
Almeidâ Santos e Aloisio dos Santos Silva. paÉ atuarem como suplentes da Comissào permânente
de Licitação instituída por esta Portaria.

Art. 20 - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da
especificidade técnica do objeto ou da documentâçào estabelecidâ no Edital da Licitaçâo, outros
servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliarem na análise dos docunentos e propostas,
bem como solicitar pareceres da Procuradoria Jurídica e/ou de emptesas contratadas pan prestar
âssessoria ao Municipio, para embasar suas decisôes.

Art 30 - Seú concedida a gatificação mensal de 3oyo(trinta por cento) do salário base a,/ ]

cada integÍante titulâr da CPL (Comissão permanente de Licitação) nos termos do ert. 7", dO /
Decreto Municipal n.54l2002. 

U -AÍt 4" - As atividades da Comissão de Licitação reger-se-ão pelo Decreto n" 54/2002, qr.r. f
Dispôe sobre o Regulamento Interno da Comissão permanente de Licitação, bem como pela lri no
8.666/93 e suas alteraçôes.

/.P X CW
PÍ.ç. n.* Pcüdo ú. 27. l. a.d&, c6!. tn!.i.i!b, 

q-:-- 
I

-__*-,::.Trl:3r,8r,o0or{2,r.r(7e)35/í.n2er.sdr.p.g.: r{
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PREFEITIJRÂ ITABAIANII!HÂ

Art. 5o - Esta Portsria entra çm ügor na dat! d€ sua publicação e terá validade de 0l (um)
ano, revogando-sc as disposições em contnirio.

CABINf,TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÂBAIANINHA-/SE. 04 DE JANEIRO DE
2021.

DANILO ALVES DE
Prefeito

CIENTEI

Membros Titulares:

lÀ,
MUI{IqPÁT DE

M
TAssIo vrLANovA sANTos FELrpf,-

Membros Suplent€si

Pn{t Frdie Pliloto n 2?, f 
^rd.r, 

Caülr hô.i.ai!t /SE, CNPJ: lr.O98,l8l,{(I) t{2, T.t (?9) !sa,t- t29 !. Húerse

GINALDO VIEIRA DA SILVEIRA

UJ

FABIO ALVES DE SANTANA

KATIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA SANTOS

o Dos sAl'[Tos sll,vA

fÀr.o'e Uo't e...-."&o & la--.".h:*Q-
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 026 2020 TA017/2020)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA  

 

Praça Floriano Peixoto n° 27, 1° Andar, Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Tel (79) 3544-1291. 
Homepage: www.itabaianinha.se.gov.br  

EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
NÚMERO DO TERMO ADITIVO:  017. 
NÚMERO DO CONTRATO:  026/2020. 
PROCESSO LICITATÓRIO:  Pregão Presencial n° 21/2019-SRP/FMS, ARP 01/2020-FMS. 
CONTRATADA:  Posto de Combustíveis V&R Ltda. 
VALOR ANTERIOR: R$ 488.443,90 (quatrocentos e oitenta e oito mil quatrocentos e quarenta e três 
reias e noventa centavos). 
VALOR DO AJUSTE:  R$ 739,42 (setecentos e trinta e nove reais e quarenta e dois centavos). 
VALOR ATUALIZADO:  R$ 489.183,33 (quatrocentos e oitenta e nove mil cento e oitenta e três 
reais e trinta e três centavos). 
NÚMERO DO PARECER JURÍDICO:  162/2020. 
BASE LEGAL:  Art. 65, II, “d”, Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  A alteração contratual refere-se ao décimo sétimo 
reequilíbrio econômico-financeiro contratual, consequência do aumento do preço da gasolina. 
  
 
 
 
 

Itabaianinha (SE), 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

DANILO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA  

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM   

1/1 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 18/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 11/2020 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 
COMBUSTÍVEL E REAGENTE, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, 
CONFORME DEMANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS 
NESTE EDITAL, DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO, 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABAIANINHA. 
CONTRATANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE ITABAIANINHA , 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE ITABAIANINHA E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA. 
CONTRATADO(S): POSTO DE COMBUSTIVEL V&R LTDA – CNPJ: 16.453.094/0001-94, AUTO 
POSTO SEU BRANCO LTDA – CNPJ: 10.976.864/0001-05. 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 4.907.763,75 (QUATRO MILHÕES, 
NOVECENTOS E SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS). 
DATA DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 29 DE DEZEMBRO DE 2020.  
PARECER JURÍDICO Nº:  145/2020. 
VIGÊNCIA:  INICIANDO DIA 30.12.2020 E ENCERRANDO DIA 29.12.2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS REFERENTES ÀS REQUISIÇÕES CORRERÃO À 
CONTA DOS RECURSOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO PROGRAMA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA PARA OS EXERCÍCIOS ALCANÇADOS PELO 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A CARGO DO ÓRGÃO 
CONTRATANTE, TOMADA AS CAUTELAS DE REALIZAÇÃO DE EMPENHO PRÉVIO A CADA 
NECESSIDADE DE COMPRA, CUJOS PROGRAMAS DE TRABALHO E ELEMENTOS DE 
DESPESAS ESPECÍFICOS CONSTARÃO NAS RESPECTIVAS NOTAS DE EMPENHOS.. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  O RESULTADO INDIVIDUALIZADO PODERÁ SER 
ADQUIRIDO NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA, ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO A SER 
ENCAMINHADA AO E-MAIL LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM OU NO SITE DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA/SE NO LINK 
HTTPS://ITABAIANINHA.SE.GOV.BR/LICITACOES/. 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 30 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

ACÁCIO RAMOS TRINDADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
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